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DESPACHOS DO CHEFE
RELAÇÃO No- 66/2006

FASE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Tornar sem efeito Auto de Infração - TAH.(6.46)
870.446/02 - A.I. 2.723/05 - Pesadão comércio e Serviços Ltda.
870.830/02 - A.I. 2.724/05 - Antônio de Souza Jorge
870.914/02 - A.I. 2.724/05 - Bahia Exploração de Minérios Ltda.
870.243/03 - A.I. 934/05 - Jaime Alvarez Hereda
870.248/03 - A.I. 937/05 - H/C Sistema de Parceria Integradas Ltda.
870.395/03 - A.I. 773/05 - Carlos Roberto Santos Alves
870.401/03 - A.I. 924/05 - Água Marinha Mineração Ltda.
870.454/03 - A.I. 914/05 - Vasni Barbosa de Oliveira
870.455/03 - A.I. 910/05 e 870.456/03 - A.I. 908/05 - Elias da Silva
870.621/03 - A.I. 889/05 - Jorge Levindo Brasil
870.625/03 - A.I. 949/05 - Ruiverson Lemos Barcelos
870.663/03 - A.I. 506/05 - João Paulo Borges
870.650/03 - A.I. 215/05 e A.I. 216/05, 870.651/03 - A.I. 218/05 e
A.I. 219/05 - Coop. dos Garimp. Agricultores e Pecuaristas de Ca-
turama
870.711/03 - A.I. 243/05 - Marlúcia Bruno Miranda
871.802/03 - A.I. 685/05 - Fernanda Santos Leite
870.898/03 - A.I. 882/05, 871.808/03 - A.I. 679/05, 870.906/03 - A.I.
888/05, 870.908/03 - A.I. 1.001/05, 870.912/03 - A.I. 894/05,
870.914/03 - A.I. 922/05, 871.173/03 - A.I. 1.774/05,
871.905/03 - A.I. 929/05,872.074/03 - A.I. 049/05,872.075/03 - A.I.
675/05,872.077/03 - A.I. 673/05,872.078/03 - A.I. 671/05,872.081/03
- A.I. 704/05 e 872.151/03 - A.I. 697/05 - Wilson Machado Cor-
reia871.351/03 - A.I. 2.291/05, 871.351/03 - A.I. 2.292/05 e
871.444/03 - A.I. 2.511/05 - Edmilson Alves Pereira
871.583/03 - A.I. 648/05 - Mellus Transporte e Indústria Ltda.
872.158/03 - A.I. 699/05 - Rio das Pedras Mineração Ltda
871.417/04 - A. I. 719/05 - MTS Minérios Ltda.
870.356/05 - A.I. 3.475/05 - Maíra Fonseca Terena

TEOBALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR
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DESPACHOS DO CHEFE
RELAÇÃO No- 13/2006

FASE DE REQUERIMENTO AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Determina o cumprimento de exigência, prazo de 60 dias.(1.31)
858.093/04; 858.094/04; 858.095/04 e 858.097/04 - Of. 150/06 -
Sociedade de Mineração Joari Ltda
858.003/06 - Of. 154/06 - SPG. Mineração Ltda
858.004/06 - Of. 153/06 - M. & Poliveira Ltda- ME
Indefere o requerimento de Pesquisa/Área disponível.(1.22)(3.28)
858.068/05 - Gran-Amapá do Brasil Imp. Exp. Ltda
858.075/96 - Mineração Dórica Ltda
Indefere o Requerimento de Pesquisa.(1.01)
858.010/06 - Francisco Willian Rodrigues Nobre
Indefere o requerimento de Pesquisa.(1.21).
858.002/06 - Cia. Vale do Rio Doce
FASE DE LICNCIAMENTO
Determina o cumprimento de exigência, prazo de 60 dias.(7.18)
858.035/03 e 858.36/03 - Of. 151/06 - Lima e Costa - Ltda
858.010/03 - Of. 152/06 - C. A . L. Coutinho - ME
858.068/02 - Of. 156/06 e 858.003/98 - Of. 155/06 - Irene Pimentel
da Silva -ME
Indefere o requerimento de Registro de Licença.(7.03).
858.057/05 - Mineração P. branca do Amapari Ltda
858.064/05 - J. C. Calandrini - ME
858.070/05 - Organização Amapágro Ltda
858.005/06 - Rocha & Melo - ME

JOÃO BATISTA DE AZEVEDO PICANÇO NETO

CAPÍTULO I
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Art. 1o Esta Instrução Normativa fixa os critérios e esta-

belece os procedimentos para as atividades complementares de le-
gitimação de posse em áreas de até cem hectares, em terras públicas
rurais de propriedade da União, devendo ser observadas as seguintes
normas:

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;
I - Leis no 4.504, de 30 de novembro de 1964; 4.947, de 6 de

abril de 1966; 6.383, de 7 de dezembro de 1976; e 8.629, de 25 de
fevereiro de 1993, com suas alterações;

II - Leis no 4.771, de 15 de setembro de 1965 e suas al-
terações; e 9.985, de 18 de julho de 2000;

III - Lei no 5.868, de 12 de dezembro de 1972;
IV - Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981;
V - Lei no 9.636, de 15 de maio de 1998;
VI - Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999;
VII - Lei no 10.267, de 28 de agosto de 2001 e Decreto nº

4.449, de 30 de outubro de 2002, com suas alterações;
VIII - Art. 118 da Lei no 11.196, de 21 de novembro de

2005;
IX - Medida Provisória no 2.166-67, de 24 de agosto de

2001;
X - Decreto no 59.428, de 27 de outubro de 1966;
XI - Decreto no 4.297, de 10 de julho de 2002;
XII - Decreto no 5.570, de 31 de outubro de 2005;
XIII - Legislações Estaduais de Meio Ambiente.
CAPÍTULO II
DAS DIRETRIZES GERAIS
Seção I
Das diretrizes
Art. 2o As ações de que trata esta Instrução Normativa obe-

decerão as seguintes diretrizes:
I - serão conduzidas em glebas de propriedade da União,

previamente definidas pelo INCRA, no todo ou em parte, não po-
dendo o fracionamento ser inferior a cinco mil hectares, para a ela-
boração do Plano Ecológico Econômico - PEE. Essas ações serão
tratadas no bojo de processos administrativos próprios, contendo PEE,
conforme Anexo I desta Instrução, quando for o caso;

II - a gleba selecionada para a legitimação de posse, cuja
dimensão for inferior a cinco mil hectares será trabalhada mediante
vistoria específica que identifique a situação ocupacional, a explo-
ração, a utilização dos recursos naturais e a preservação do meio
ambiente, tendo como referência a legislação ambiental vigente e o
Zoneamento Ecológico-Econômico do Estado, quando houver, e as
demais políticas estruturais das diferentes esferas de governo;

III - a gleba selecionada para a legitimação de posse, cuja
dimensão seja superior a cinco mil hectares será trabalhada mediante
elaboração do PEE, que prevê o diagnóstico biofísico e socioeco-
nômico da gleba objeto de legitimação de posse bem como apresenta
as alternativas de destinação da referida gleba em consonância com os
princípios do desenvolvimento sustentável. O PEE deve se basear na
Legislação Ambiental vigente e no Zoneamento Ecológico-Econô-
mico do Estado, quando houver, e nas demais políticas estruturais das
diversas esferas de governo;

IV - as áreas objeto de legitimação de posse serão tra-
balhadas em caráter preferencial e prejudicial em relação às áreas que
serão objeto de regularização fundiária, a qual será regrada em Ins-
trução Normativa específica;

V - é indispensável a comprovação de posse agrária pelo
interessado, contemplando dentre outros requisitos, morada perma-
nente, cultura efetiva e exploração direta, contínua, racional e pa-
cífica.

VI - as ações de legitimação não incidirão nas áreas pro-
tegidas em lei;

VII - as ações de legitimação não incidirão nas áreas ocu-
padas ou pleiteadas por comunidades Quilombolas;

VIII - as ações de legitimação não incidirão nas áreas ocu-
padas e ou pleiteadas de forma coletiva por populações tradicionais
tais como ribeirinhos, castanheiros, seringueiros e outras extrativistas;
e

IX - não serão admitidas as pretensões de legitimação de
posse requeridas por pessoa jurídica.

Seção II
Do Plano Ecológico Econômico da gleba selecionada
Art. 3o O PEE da gleba selecionada, de que trata o inciso I

do artigo 2o será realizado pela Superintendência Regional do INCRA
- SR, com base em:

I - levantamento dos processos administrativos formalizados
no INCRA para fins de legitimação e regularização de posse;

II - informações e dados cartográficos obtidos a partir de
imagens recentes de sensores remotos com resolução espacial mínima
compatível com a definição do uso da área;

III - levantamento dos registros e matrículas em nome do
INCRA e da União relativamente aos imóveis inseridos na área da
gleba em estudo;

IV - levantamento das declarações de domínio e posse cons-
tantes no SNCR, classificando-se as áreas de pretensão por dimensão;
e

V - mapeamento do uso atual da gleba selecionada, de-
limitando as áreas de que tratam os incisos VI, VII e VIII do artigo
2o desta norma, como também a delimitação e cadastro das demais
ocupações.

Art. 4o Com base nas informações constantes do PEE, o
Comitê de Decisão Regional - CDR definirá a destinação das terras
públicas para assentamentos e ou para legitimação, contemplando
inclusive a recomposição ambiental, quando for o caso.

Parágrafo único. As informações produzidas pelo PEE de-
vem ser armazenadas em sistema indicado pela Diretoria de Or-
denamento da Estrutura Fundiária.

CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS
Seção I
Das diretrizes específicas e critérios
Art. 5o Serão atendidos os ocupantes de áreas contínuas de

até cem hectares, passíveis de legitimação, que as tenham tornado
produtivas com seu trabalho e de sua família, desde que preencham
os seguintes requisitos:

I - não sejam proprietários de imóvel rural;
II - comprovem morada permanente, cultura efetiva e ex-

ploração direta, contínua, racional e pacífica, pelo prazo mínimo de
01(um) ano e;

III - mantenha exploração de acordo com a legislação am-
biental vigente.

IV - Parágrafo único. A comprovação do atendimento dos
requisitos previstos neste artigo será realizada através de:

V - consulta aos sistemas de titulação do INCRA, ao SNCR
e ao SIPRA;

VI - declaração firmada pelo requerente sob as penas da lei,
de que não possui outro imóvel rural em qualquer parte do território
nacional; e

VII - laudo de vistoria, por ocupação ou grupo de ocupações,
subscrito por técnico do INCRA ou por profissional regularmente
habilitado em razão de convênio, acordo ou instrumento similar fir-
mado com o órgão ou entidade da Administração Pública da União,
dos Estados, do Distrito Federal ou dos municípios.

Art. 6o O ocupante, que já possui Licença de Ocupação - LO,
uma vez cumpridos os requisitos legais previstos no caput do artigo
anterior e a legislação ambiental, e estando a área medida, demarcada
e georreferenciada, será passível de legitimação imediata, com a ou-
torga do Título de Domínio, inegociável pelo prazo de 10 (dez) anos,
podendo, contudo, ser transmitido em decorrência de sucessão le-
gítima ou testamentária.

§ 1o Em razão de excepcional interesse público, social ou
ambiental, devidamente fundamentado pela Autarquia, poderá ser
prorrogado o prazo da licença de ocupação por até 04 (quatro) anos,
pactuando com o interessado a recuperação da área degradada por
meio de um Termo de Ajustamento de Conduta Ambiental - TAC, de
acordo com a previsão da Medida Provisória no 2.166-67, de 24 de
agosto de 2001.

§ 2o Persistindo o não cumprimento da legislação ambiental
e demais requisitos da legislação agrária será cancelada a LO, com a
retomada da área por meio de procedimento administrativo ou ju-
dicial, mediante indenização das benfeitorias úteis e necessárias edi-
ficadas de boa-fé.

Art. 7o As ocupações inseridas na gleba poderão ser objeto
de criação de projetos de assentamentos especiais com vistas ao
desenvolvimento socioeconômico e ambiental sustentável, tais como:
Projetos de Desenvolvimento Sustentável (PDS), florestais (PAF),
extrativista (PAE) e outras ações que visem o desenvolvimento sus-
tentável.

Parágrafo único. Para esses projetos serão observados os
procedimentos dispostos nas normas específicas.

Art. 8o As áreas de legitimação existentes na gleba, não
permitidas pelo PEE, serão objetos de ação pelo INCRA observando-
se os requisitos previstos na Lei no 6.383, de 7 de dezembro de
1976.

Art. 9o As áreas a serem legitimadas e efetivamente ex-
ploradas com dimensão inferior a cem hectares e para fins específicos
de composição de área de reserva legal poderão ser acrescidas desde
que haja disponibilidade de terras públicas federais vagas e con-
finantes, até o limite de área total da pretensão de cem hectares,
mediante assinatura do respectivo TAC.

Seção II
Dos procedimentos administrativos
Art. 10. A legitimação de posse de terras públicas rurais de

propriedade da União obedecerá aos seguintes procedimentos:
I - abertura de processo administrativo em nome do (a)

requerente, constando a seguinte documentação:
a) requerimento do interessado (a);
b) fotocópia da Carteira de Identidade (CI) ou da Carteira de

Trabalho e Previdência Social (CTPS);
c) fotocópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF);
d) fotocópia da Certidão de Casamento, quando for o caso;
e) no caso de cônjuge ou companheiro (a), este deverá apre-

sentar indispensavelmente os documentos pessoais exigidos nas alí-
neas “b” e “c”;

f) fotocópia do CCIR ou comprovante de entrega da De-
claração para Cadastro de Imóvel Rural (DP); e

g) comprovante de aquisição de benfeitorias de terceiros,
quando for o caso.

§ 1o O requerimento do interessado será dirigido ao Su-
perintendente Regional, que será encaminhado a Divisão de Orde-
namento da Estrutura Fundiária para abertura de processo individual,
instrução e análise, devendo conter parecer técnico e jurídico, para
posterior decisão final do CDR.

§ 2o Sempre que possível, os processos administrativos in-
dividuais referentes a mesma gleba objeto de regularização tramitarão
em conjunto.

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 11. As terras públicas rurais de propriedade da União

devem ser georreferenciadas e cadastradas no Sistema Nacional de

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

<!ID457331-0> INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 31, DE 17 DE MAIO DE 2006

Dispõe sobre as diretrizes e fixa os pro-
cedimentos para legitimação de posse em
áreas de até cem hectares, localizadas em
terras públicas rurais da União, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE CO-
LONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no uso das atri-
buições previstas nos incisos II e VII do art. 20, da Estrutura Re-
gimental aprovada pelo Decreto no 5.735, de 27 de março de 2006,
combinado com o art. 22 do Regimento Interno aprovado pela Por-
taria MDA 164, de 14 de julho de 2000, com fundamento no art. 29
da Lei no 6.383, de 7 de dezembro de 1976, e alínea g, do inciso I,
do art. 17 da Lei no 8.666, de 21 de Junho de 1993, com a redação
dada pela Lei no 11.196, de 21 de novembro de 2005, e tendo em
vista o disposto na Resolução do Egrégio Conselho Diretor no .13, de
17 de maio de 2006, resolve:

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.

jean françois kibler
posse em áreas de até cem hectares,

jean françois kibler
não serão admitidas as pretensões de legitimação de

jean françois kibler
posse requeridas por pessoa jurídica.

jean françois kibler
indispensável a comprovação de posse agrária

jean françois kibler
interessado, contemplando dentre outros requisitos, morada permanente,

jean françois kibler
cultura efetiva e exploração direta, contínua, racional e pacífica.

jean françois kibler
Com base nas informações constantes do PEE, o

jean françois kibler
Comitê

jean françois kibler
de Decisão

jean françois kibler
Regional

jean françois kibler
CDR definirá a destinação das terras

jean françois kibler
públicas para assentamentos e ou para legitimação, contemplando

jean françois kibler
inclusive a recomposição ambiental, quando for o caso.

jean françois kibler
Serão atendidos os ocupantes de áreas contínuas de

jean françois kibler
até cem hectares, passíveis de legitimação, que as tenham tornado

jean françois kibler
produtivas com seu trabalho e de sua família, desde que preencham

jean françois kibler
os seguintes requisitos:

jean françois kibler
As áreas a serem legitimadas e efetivamente exploradas

jean françois kibler
com dimensão inferior a cem hectares e para fins específicos

jean françois kibler
de composição de área de reserva legal poderão ser acrescidas desde

jean françois kibler
que haja disponibilidade de terras públicas federais vagas e confinantes,

jean françois kibler
limite

jean françois kibler
do

jean françois kibler
mediante assinatura do respectivo TAC.

jean françois kibler
até o limite de área total da pretensão de cem hectares,
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Cadastro Rural - SNCR, adotando-se para tanto a nomenclatura pa-
drão INCRA/UNIÃO no item referente ao Proprietário/Detentor do
imóvel rural.

Art. 12. Os pedidos de legitimação de posse até cem hec-
tares, com vistas à expedição de instrumentos de titulação, serão
objeto de decisão do Comitê de Decisão Regional - CDR.

Art. 13. A outorga do Título de Domínio far-se-á ao homem
ou mulher quando solteiros, ou a ambos, quando casados ou vivendo
sob regime de união estável.

§ 1o O casamento se provará pela respectiva certidão, e a
união estável será declarada expressamente pelos beneficiários.

§ 2o Os procedimentos para a expedição de instrumentos de
titulação serão estabelecidos em norma ou manual próprio.

Art. 14. Os contratos com áreas acima de cem hectares, cujos
ocupantes possuírem documentação prévia expedida pelo INCRA ,
tais como Licença de Ocupação - LO, Autorização de Ocupação -
AO, serão objeto de norma específica.

Art. 15. A alienação prevista nesta norma será onerosa e
consistirá no pagamento do valor histórico da terra nua, nos termos
do §1o do art. 29 da Lei no 6.383, de 1976, cujos valores e tabelas,
após apreciação pelo Comitê de Decisão Regional - CDR, serão
submetidos para aprovação do Conselho Diretor - CD.

Art. 16. As áreas necessárias à edificação de interesse co-
letivo e urbanização, situadas nas áreas objeto de legitimação, po-
derão ser cedidas ou doadas a órgãos e entidades da administração
pública federal, estadual, municipal e entidades educacionais, assis-
tenciais e hospitalares, na forma das normas específicas.

Art. 17. As situações não previstas nesta Instrução Nor-
mativa serão submetidas à apreciação do Conselho Diretor - CD do
INCRA, após análise e manifestação conclusiva do Comitê de De-
cisão Regional - CDR.

Art. 18. Revogam-se as disposições em contrário, especial-
mente a Norma de Execução no 29, de 11 de setembro de 2002, nos
assuntos relativos à legitimação de posse em terras públicas da
União.

Art. 19. O anexo da presente Instrução Normativa será pu-
blicado na íntegra no Boletim Interno da Autarquia.

Art. 20. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

ROLF HACKBART

<!ID457332-0> INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 32, DE 17 DE MAIO DE 2006

Dispõe sobre as diretrizes e fixa os pro-
cedimentos para regularização fundiária de
posses em áreas de até quinhentos hectares,
localizadas em terras públicas rurais de
propriedade da União na Amazônia Legal,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE CO-
LONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no uso das atri-
buições previstas no art. 20, incisos II e VII da Estrutura Regimental
aprovada pelo Decreto no 5.735, de 27 de março de 2006, combinado
com o art. 22 do Regimento Interno aprovado pela Portaria MDA
164, de 14 de julho de 2000, inciso II, § 2o do art. 17 da Lei no 8.666,
de 21 de Junho de 1993, com a redação dada pelo art. 118 da Lei no

11.196, de 21 de novembro de 2005 e art. 1o, parágrafo único do
Decreto no 5.732, de 20 de março de 2006 e tendo em vista o disposto
na Resolução do Egrégio Conselho Diretor no .14, de 17 de maio de
2006, resolve:

CAPÍTULO I
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Art. 1o Esta Instrução Normativa fixa os critérios e esta-

belece os procedimentos para as atividades complementares de Re-
gularização Fundiária em áreas de até quinhentos hectares, em terras
públicas rurais de propriedade da União, localizadas na Amazônia
Legal, devendo ser observadas as seguintes normas:

I - Constituição da República Federativa do Brasil de
1988;

II - Leis no 4.504, de 30 de novembro de 1964; 4.947, de 6
de abril de 1966; 6.383, de 7 de dezembro de 1976; e 8.629, de 25 de
fevereiro de 1993, com suas alterações;

III - Leis no 4.771, de 15 de setembro de 1965 e suas
alterações; e 9.985, de 18 de julho de 2000;

IV - Lei no 5.868, de 12 de dezembro de 1972;
V - Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981;
VI - Lei no 9.636, de 15 de maio de 1998;
VII - Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999;
VIII - Lei no 10.267, de 28 de agosto de 2001 e Decreto no

4.449, de 30 de outubro de 2002, com suas alterações;
IX - Art. 118 da Lei no 11.196, de 21 de novembro de

2005;
X - Medida Provisória no 2.166-67, de 24 de agosto de

2001;
XI - Decreto no 59.428, de 27 de outubro de 1966;

XII - Decreto no 4.297, de 10 de julho de 2002;
XIII - Decreto no 5.570, de 31 de outubro de 2005;
XIV - Decreto no 5.732, de 20 de março de 2006; e
XV - Legislações Estaduais de Meio Ambiente.
CAPÍTULO II
DAS DIRETRIZES GERAIS
Seção I
Das diretrizes
Art. 2o As ações de que trata esta Instrução Normativa obe-

decerão as seguintes diretrizes:
I - serão conduzidas em glebas localizadas nas Unidades

Federativas, de propriedade da União, previamente definidas pelo
INCRA, no todo ou em parte, não podendo o fracionamento ser
inferior a cinco mil hectares, para a elaboração do Plano Ecológico
Econômico - PEE. Essas ações serão tratadas no bojo de processos
administrativos próprios, contendo PEE, conforme Anexo I desta Ins-
trução, quando for o caso;

II - a gleba selecionada para a regularização fundiária, cuja
dimensão for inferior a cinco mil hectares será trabalhada mediante
vistoria específica que identifique a situação ocupacional, a explo-
ração, a utilização dos recursos naturais e a preservação do meio
ambiente, tendo como referência a legislação ambiental vigente e o
Zoneamento Ecológico-Econômico do Estado, quando houver, e as
demais políticas estruturais das diferentes esferas de governo;

III - a gleba selecionada para a regularização fundiária, cuja
dimensão seja superior a cinco mil hectares será trabalhada mediante
elaboração do PEE, que prevê o diagnóstico biofísico e socioeco-
nômico da gleba objeto da regularização bem como apresenta as
alternativas de destinação da referida gleba em consonância com os
princípios do desenvolvimento sustentável. O PEE deve se basear na
Legislação Ambiental vigente e no Zoneamento Ecológico-Econô-
mico do Estado, quando houver, e nas demais políticas estruturais das
diversas esferas de governo;

IV - as áreas objeto de regularização fundiária, terão en-
caminhamento administrativo visando a respectiva concessão, somen-
te depois de esgotadas as possibilidades de legitimação de posse na
gleba em estudo;

V - os ocupantes das áreas passíveis de regularização fun-
diária de que trata esta norma receberão Concessão de Direito Real de
Uso, onerosa e inegociável pelo prazo de 10 anos;

VI - é indispensável a comprovação de posse agrária pelo
interessado, contemplando dentre outros requisitos, morada habitual,
cultura efetiva e exploração direta, contínua, racional e pacífica;

VII - as ações de regularização não incidirão nas áreas pro-
tegidas em lei;

VIII - as ações de regularização não incidirão nas áreas
ocupadas ou pleiteadas por comunidades Quilombolas;

IX - as ações de regularização não incidirão nas áreas ocu-
padas ou pleiteadas de forma coletiva por populações tradicionais tais
como ribeirinhos, castanheiros, seringueiros e outras extrativistas; e

X - não serão admitidas as pretensões de regularização fun-
diária requerida por pessoa jurídica.

Seção II
Do Plano Ecológico Econômico da gleba selecionada
Art. 3o O PEE da gleba selecionada, de que trata o inciso I

do artigo 2o será realizado pela Superintendência Regional do INCRA
- SR, com base em:

I - levantamento dos processos administrativos formalizados
no INCRA para fins de regularização de posse;

II - informações e dados cartográficos obtidos a partir de
imagens recentes de sensores remotos com resolução espacial mínima
compatível com a definição do uso da área;

III - levantamento dos registros e matrículas em nome da
União relativamente aos imóveis inseridos na área da gleba em es-
tudo;

IV - levantamento das declarações de domínio e posse cons-
tantes no SNCR, classificando-se as áreas de pretensão por dimensão;
e

V - mapeamento do uso atual da gleba selecionada, de-
limitando as áreas de que tratam os incisos VI, VII e VIII do artigo
2o desta norma, como também a delimitação e cadastro das demais
ocupações.

Art. 4o Com base nas informações constantes do PEE, o
Comitê de Decisão Regional - CDR definirá a destinação das terras
públicas para assentamentos, legitimação ou regularização, contem-
plando inclusive a recomposição ambiental, quando for o caso.

Parágrafo único. As informações produzidas pelo PEE de-
vem ser armazenadas em sistema indicado pela Diretoria de Or-
denamento da Estrutura Fundiária.

CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS
Seção I
Das situações de ocupação
Art. 5o Dentro da gleba selecionada para o estudo serão

identificadas as ocupações de terras públicas rurais com áreas su-
periores a cem hectares e até o limite de quinhentos hectares, can-
didatos à regularização fundiária, nas condições previstas no artigo 7o

desta norma, e no art. 1o do Decreto no 5.732, de 20 de março de
2006;

Parágrafo único. Definida a gleba de atuação, com dimensão
inferior a cinco mil hectares, o INCRA realizará vistoria identificando
os atuais ocupantes, uso atual e cumprimento da legislação ambiental,
com vistas a subsidiar decisões da Administração, apresentando al-
ternativas para destinação, se for o caso.

Seção II
Dos procedimentos administrativos
Art. 6o A concessão de terras públicas rurais de propriedade

da UNIÃO obedecerá aos seguintes procedimentos:
I - abertura de processo administrativo em nome do (a)

requerente, constando a seguinte documentação:
a) requerimento do interessado (a);
b) fotocópia da Carteira de Identidade (CI) ou da Carteira de

Trabalho e Previdência Social (CTPS);
c) fotocópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF);
d) fotocópia da Certidão de Casamento, quando for o caso;
e) no caso de cônjuge ou companheiro (a), este deverá apre-

sentar indispensavelmente os documentos pessoais exigidos nas alí-
neas “b” e “c”;

f) fotocópia do CCIR ou comprovante de entrega da De-
claração para Cadastro de Imóvel Rural (DP); e

g) comprovante de aquisição de benfeitorias de terceiros,
quando for o caso.

§ 1o O requerimento do interessado será dirigido ao Su-
perintendente Regional, que será então encaminhado a Divisão de
Ordenamento da Estrutura Fundiária para abertura de processo in-
dividual, instrução e análise, devendo conter parecer técnico e ju-
rídico, para posterior decisão final do CDR.

§ 2o Sempre que possível, os processos administrativos in-
dividuais referentes a mesma gleba objeto de regularização tramitarão
em conjunto.

Seção III
Das diretrizes e critérios específicos
Art. 7o O procedimento de concessão de terras públicas ru-

rais de propriedade da União, para fins de regularização fundiária fica
condicionado ao atendimento, pelo respectivo pretendente, dos se-
guintes requisitos:

I - não ser proprietário de imóvel rural em qualquer parte do
território nacional;

II - não ter sido beneficiado pelo Programa de Reforma
Agrária, ressalvadas as situações admitidas pelo INCRA;

III - possuir no mínimo cinqüenta por cento da área apro-
veitável do imóvel efetivamente utilizada, considerando-se para este
fim os dispositivos contidos no § 3o do art. 6o e no art. 10 da Lei no

8.629, de 25 de fevereiro de 1993 e suas alterações, com a utilização
adequada dos recursos naturais e preservação do meio ambiente;

IV - comprovar morada habitual pelo prazo mínimo de 1
(um) ano até 01 de dezembro de 2004;

V - comprovar cultura efetiva e exploração direta, pessoal,
contínua, racional e pacífica;

VI - ter sua principal atividade sustentada em exploração
agropecuária, agroindustrial, extrativa, florestal ou pesqueira; e

VII - ter sido o imóvel rural ocupado, devidamente cadas-
trado no SNCR e georreferenciado conforme disposto na Lei no

10.267, de 28 de agosto de 2001 e Decreto no 4.449, de 30 de outubro
de 2002.

§ 1o A comprovação do atendimento das exigências contidas
nos incisos anteriores será realizada através de:

I - consulta aos sistemas de controle de titulação do INCRA,
ao SNCR e ao SIPRA; e

II - laudo de vistoria com a devida Anotação de Respon-
sabilidade Técnica - ART, por ocupação ou grupo de ocupações,
subscrito por técnicos do INCRA ou por profissional regularmente
habilitado em razão de convênio, acordo ou instrumento similar fir-
mado com órgão e entidade da Administração Pública da União, dos
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios.

§ 2o O laudo de vistoria, de que trata o inciso II do parágrafo
anterior, deverá ser instruído com os seguintes dados e informa-
ções:

I - pesquisa em bancos de dados disponíveis, especialmente
quanto à existência de imóveis em nome do requerente;

II - apresentação de nota fiscal correspondente à aquisição de
insumos necessários para a exploração declarada, quando for o ca-
so;

III - apresentação de nota fiscal correspondente à comer-
cialização dos produtos originários da exploração do imóvel, quando
for o caso;

IV - documentação de controle ou registro de rebanho, quan-
do se tratar de atividade pecuária; e

V - declaração firmada pelo requerente, sob as penas da lei,
de que não possui outro imóvel rural em qualquer parte do território
nacional.

§ 3o Para efeito de comprovação da efetiva exploração de
pastos naturais, aí incluídos os campos naturais, será exigida a exis-
tência de área dotada de infra-estrutura física necessária ao manejo do
rebanho e o dimensionamento da área terá como base o índice de
lotação, na forma da norma de execução específica.

§ 4o A vistoria de que trata o inciso II do § 1o deste artigo,
terá prazo de validade de cento e oitenta dias, período em que deverá
ser concluída a instrução e decisão do processo individual, podendo
esta ser prorrogada por igual período, mediante autorização expressa
do Comitê de Decisão Regional, e desde que comprovada a ma-
nutenção da posse.

Art. 8o Nos casos em que o pretendente possuir documen-
tação provisória expedida pelo INCRA (AO ou LO) até cem hectares
e a posse total for em área superior a cem hectares em terras públicas
rurais confinantes, deverá a área total ocupada ser objeto de um único
título de Concessão de Direito Real de Uso, até o limite de 500 ha,
desde haja requerimento do pretendente neste sentido e atendimento
aos requisitos legais.
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